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RESOLUÇÃO N° 279/2014
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SUS-ES

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de 24 de
agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a política
Nacional de Atenção Básica;

Considerando a Portaria GM/MS n.° 341, de 04 de março de 2013, que redefine o
componente reforma do programa der requaiificação de UBS;

Considerando a Portaria GM/MS n.o 1.382, de 09 de julho de 2013, que habilita o município
a receber recursos referentes ao Programa de Requaiificação de UBS componente reforma;

Considerando a Portaria GM/MS n. 340, de 04 de março de 2013, que redefine o
Componente Construção do Programa de Requaiificação de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n. 1.949 de 09 de julho de 2013 que autoriza a redução do
porte de UBS em propostas contempladas no componente construção no âmbito do
Programa de requaiificação de UBS

Considerando a Portaria GM/MS n. 3.150 de 18 de dezembro de 2013, que habilita
propostas a receberem recursos referentes o Programa de requaiificação de UBS,
componente construção, ampliação e reforma.

RESOLVE:

Art.io- Homologar a Resolução n. 207/2014 da CIR CENTRAL, que aprova a ratificação da
Ordem de Serviço referente a obra de Construção da Unidade Básica de Saúde,
Porte I, do distrito de São Francisco, no município de Rio Bananal - ES, para
liberação da 2^ parcela do recurso financeiro.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na date de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Vitória, 26 de novembro de 2014.
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